
 

MARINHA DO BRASIL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO FRANCISCO DO SUL 

ANEXO VII

(Processo Administrativo n° 63187.000755/2026-31)

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA SUPORTE A QUESTIONAMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
DE LICITANTES

Aviso de Contratação Direta — Dispensa de Licitação — Art. 75, I, Lei n° 14.133/2021 
AssessoriaTécnica de Engenharia Consultiva — Complexo Edificado da Ilha da Paz — SFS/SC

1. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
Razão Social / Nome:
CNPJ / CPF:
Endereço:
Cidade / UF/CEP:
Representante Legal:
CPF do Representante:
Cargo/Função:
E-mail institucional:
Telefone / WhatsApp:
Responsável Técnico:
CREA-SC / CAU (RT):
Especialidade do RT

2. DECLARAÇÃO
A  empresa  (ou  profissional  autônomo)  acima  identificada,  por  intermédio  de  seu 

representante legal abaixo assinado, vem, nos termos do item 9.27 do Termo de Referência (ETP 
2/2026 — UASG 785342) e do item 4.9.8 do Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica 
instaurada pela Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul  (DelSFSul  — UASG 
785342), DECLARAR, de forma livre, consciente e irrevogável, que:

I — Tem plena capacidade técnica para fornecer suporte especializado de engenharia à 
DelSFSul  durante toda a vigência  do contrato de assessoria,  incluindo a  Fase Intermediária  — 
período  de  tramitação  do  processo  licitatório  da  obra  física  de  reforma  das  coberturas  do 
Complexo Edificado da Ilha da Paz, subsequente a entregados documentos da Fase 1.

II  —  Compromete-se  a  responder,  por  meio  do  Responsável  Técnico  indicado,  a 
questionamentos  técnicos  formulados  por  licitantes  interessados  na  futura  licitação  da  obra, 
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encaminhados pela DelSFSul mediante solicitação formal — por e-mail institucional ou por meio 
do  sistema de  compras  — no  prazo  máximo de  48(quarenta  e  oito)  horas  úteis  contadas  do 
recebimento da consulta.

III  —  Compromete-se  a  elaborar,  quando  solicitado  pela  DelSFSul,  notas  técnicas  de 
esclarecimento  e  pareceres  fundamentados  em  resposta  a  impugnações  ao  edital,  ao  Projeto 
Básico (E-03), à Planilha Orçamentária SINAPI (E-04) ou ao Memorial Descritivo (E-07) da futura 
obra,  no  prazo  máximo  de  3  (três)  dias  úteis  contados  da  notificação  formal  da  DelSFSul, 
ressalvadas  situações  de  comprovada  complexidade  que  demandem  prazo  diferenciado  a  ser 
acordado com o Gestor do Contrato.

IV  — Tem ciência  de que as  atividades de suporte  descritas  nos  incisos  II  e  III  desta 
Declaração compõem a Fase  Intermediária  do  contrato  — conforme o  item 3.2  do Termo de 
Referência  —,  cujos  custos  já  estão  integralmente  contemplados  no  valor  global  da  proposta 
apresentada  nesta  dispensa  eletrônica,  não  gerando  remuneração  adicional  além  do  valor 
contratado.

V  —  O  suporte  técnico  de  que  trata  esta  Declaração  abrangerá,  sem  limitação,  as 
seguintes modalidades de assistência à DelSFSul durante o certame licitatório da obra:

a) Resposta técnica fundamentada a pedidos de esclarecimento formulados por licitantes 
sobre o Projeto Básico, a Planilha Orçamentária SINAPI, o Memorial Descritivo, a Matriz de Riscos e 
o Cronograma Físico-Financeiro;

b)  Elaboração  de  nota  técnica  de  contrarrazões  a  impugnações  que  contestem  a 
exequibilidade da planilha orçamentária, a adequação das especificações técnicas às normas ABNT 
aplicáveis ou a razoabilidade dos quantitativos estimados;

c) Subsídio técnico para a elaboração de erratas ou retificações do edital da obra, quando 
verificado, pelo Gestor do Contrato da DelSFSul, erro material nos documentos produzidos na Fase 
1; e

d) Participação em reuniões técnicas convocadas pela DelSFSul para esclarecimento de 
dúvidas de licitantes, presencialmente ou por videoconferência, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis da convocação.

VI  —  Tem  ciência  de  que  a  obrigação  de  suporte  técnico  previsto  nesta  Declaração 
subsiste  durante  todo  o  prazo  de  vigência  do  contrato  —  incluindo  eventual  período  de 
prorrogação — e que o descumprimento injustificado de solicitação formal da DelSFSul dentro dos 
prazos  acordados  configura  inexecução  parcial  do  contrato,  sujeitando  a  empresa  às  sanções 
previstas na Cláusula Sétima do instrumento contratual e na Seção 7 do Termo de Referência.

VII  — Tem ciência de que o suporte técnico descrito nesta Declaração é prestado em 
caráter  de  exclusividade à  DelSFSul,  vedando-se  expressamente  o  fornecimento de  orientação 
técnica, laudo ou parecer a qualquer licitante interessado na futura obra —ainda que de forma não 
remunerada —, conduta que configuraria violação ao princípio da isonomia e ao Art. 9° da Lei n° 
14.133/2021, com as consequências sancionatórias previstas no Art. 156 da mesma Lei.

VIII — As informações prestadas nesta Declaração são verdadeiras e que a omissão ou a 
falsidade de qualquer dado aqui consignado implicará as sanções previstas no Art.155, inciso VIII, 
da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.
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3. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS — FASE INTERMEDIÁRIA: SUPORTE DURANTE O CERTAME 
LICITATÓRIO DA OBRA

Tipo de Suporte Horas Técnicas Estimadas Valor hora ART (R$)

Resposta a questionamentos técnicos de 
licitantes

48 horas úteis
Não — incluso no 

preço global

Nota técnica em resposta a impugnações ao 
Projeto Básico / Planilha SINAPI

3 dias úteis (prorrogável 
por acordo)

Não — incluso no 
preço global

Subsídio técnico para errata ou retificação do 
edital da obra 3 dias úteis

Não — incluso no 
preço global

Participação em reuniões técnicas (presencial 
ou videoconferência) 3 dias úteis da convocação

Não — incluso no 
preço global

Vigência do suporte

Durante toda a vigência do 
contrato (18 meses), 
incluindo eventuais 
prorrogações

-

VEDAÇÃO  EXPRESSA: É  terminantemente  proibido  ao  declarante  fornecer  orientação 
técnica, laudo, parecer ou qualquer informação privilegiada a licitante interessado na futura obra 
de reforma das coberturas da Ilha da Paz — seja a título gratuito ou oneroso. A conduta configura  
violação ao Art. 9° da Lei n° 14.133/2021 e ao Art. 5° da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),  
ensejando declaração de inidoneidade e rescisão contratual

Por ser verdade, firmo a presente Declaração, sob as penas da lei.

São Francisco do Sul / SC, _____ de __________________ de 2026.
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